
 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Número do processo no GRP: 2026/5693

Número do processo no PROA: 26/8050-0003749-8

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Portaria/Ordem de Serviço n.º 189.233

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Fundamentação: 

Conforme estabelece a LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional, sob nº

9.394 de 20 de dezembro de 1996, no art. 4º inciso VIII, “é dever do Estado com educa-

ção escolar pública, garantir o atendimento ao educando, em todas as suas etapas da

educação  básica,  por  meio  de programas  suplementares  de  material  didático-escolar,

transporte, alimentação e assistência à saúde”. Sendo assim, se faz necessário o enca-

minhamento da Dispensa de Licitação, por parte da Secretaria Municipal da Educação,

para o efetivo acesso à educação das crianças/estudantes matriculadas na Rede Pública

de Ensino do Município. 

Comentários: 

O  encaminhamento  via  Dispensa  de  Licitação,  para  a  contratação  de  serviço  de

transporte escolar externo/terceirizado é necessário devido a esta Secretaria não dispor

de veículos e servidores suficientes para atender a demanda existente. 

O referido serviço de Transporte Escolar atenderá estudantes residentes na localidade de

Grota/Vila Oliva e Santa Cruz/Vila Oliva, matriculados na Educação Básica de uma escola

pública de Caxias do Sul.

É de extrema importância e de interesse público que seja encaminhado o processo, de

forma  emergencial,  através  de  uma  Dispensa  de  Licitação,  visto  que  diariamente  a

Central de Matrículas recebe novas famílias em busca de vagas para seus filhos e, em

algumas regiões do Município, como é o caso de Vila Oliva. Dessa forma garantimos o
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acesso dos estudantes à educação, obrigação o poder público, de forma mais rápida, pois

atualmente eles se encontram fora das escolas.

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: 

A presente contratação deverá observar as seguintes leis e normas:

* Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

* Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para a modalida-

de de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns;

* Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui modalidade de licitação denominada

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns;

* Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 que regulamenta a licitação, na modali-

dade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa

eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

Comentários: 

- O fornecimento proposto enquadra-se como serviço comum, visto que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações

usuais no mercado.

- O pagamento do serviço de transporte escolar será feito mensalmente o custo fixo e por

quilômetro rodado o custo variável.

-  Será exigida da licitante vencedora a prestação de garantia para o cumprimento da sua

execução, no montante de 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato, nos ter-

mos do artigo 96 da Lei n° 14.133/2021.

- A contratação é de um serviço contínuo, devido à necessidade de proporcionar diaria-

mente/constantemente, o acesso da criança/estudante à escola.
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5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Fundamentação: 

O levantamento dos custos, destinado à fixação dos valores máximos a serem pagos na

prestação dos serviços de transporte escolar, fundamenta-se em planilha de composição

que contempla:

* Custos fixos: capital investido, seguro obrigatório anual, licenciamento anual, vistorias

semestrais,  depreciação  anual,  seguro-garantia,  despesas  mensais  com  pessoal  e

despesas administrativas;

*  Custos  variáveis:  combustível  e  lubrificantes,  manutenção  preventiva  e  corretiva

(pneus, peças e acessórios).

A metodologia  ora  adotada  tem por  finalidade  assegurar  a  adequada composição  de

preços,  garantindo  transparência,  isonomia  entre  os  licitantes,  equilíbrio  econômico-

financeiro da futura contratação e justa  remuneração da contratada,  em conformidade

com os princípios previstos no art. 5º e no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações

e Contratos Administrativos).

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Fundamentação: 

A contratação  dos  roteiros,  para a  prestação de  serviço de  transporte  escolar,  visam

atender  às  necessidades  da  Administração  Pública  Municipal,  conforme  condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, possibilitando assim o acesso

das crianças/estudantes à escola. 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

Fundamentação: 

A contratação  dos  roteiros,  para a  prestação de  serviço de  transporte  escolar,  visam

atender  às  necessidades  da  Administração  Pública  Municipal,  conforme  condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, possibilitando assim o acesso

das crianças/estudantes à escola. 
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LOTE
CÓD.
GRP

DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) UN.
QTD.
ESTI-
MADA

PREÇO
MÁXIMO

UNITÁRIO
OBS

1

68999
TRANSPORTE ESCOLAR - ROTEIRO 806 M/T
– Custo Fixo – conforme descrição do Anexo IV 
do Termo de Referência

MÊS 11 R$ 16.625,13

67005
TRANSPORTE ESCOLAR - ROTEIRO 806 M/T
– Custo Variável – conforme descrição do Ane-
xo IV do Termo de Referência

KM 23.980 R$ 2,08

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Fundamentação: 

O valor da contratação consta em anexo ao processo (Planilha de Estudo Tarifário do

Transporte Escolar, com valores máximos a serem pagos para o custo fixo e para o custo

variável).

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

Fundamentação: 

Trata-se de contração única, não sendo possível  o parcelamento da contratação, visto

que,  apenas  uma  empresa  será  responsável  pelo  transporte  escolar  das

crianças/estudantes.

Parcelar  a contratação poderia comprometer  a continuidade  e a  qualidade do serviço

prestado,  impactando  diretamente  no  cumprimento  do  objetivo  de  garantir  o  acesso

seguro, eficiente e regular dos estudantes.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Fundamentação: 

A realização de contratações correlatas e/ou interdependentes não se aplica na presente

licitação. A contratação desse serviço pode ser realizada de forma direta e independente,

sem a necessidade de outros contratos complementares.
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11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE

CONTRATAÇÃO – PAC: 

Fundamentação: 

A previsão dos serviços do presente objeto encontram-se na Lei de Diretrizes Orçamentá-

rias (LDO), a qual estabelece as metas e prioridades da Administração Pública, assim

como na Lei Orçamentária Anual (LOA), que aloca os recursos, ou seja, autoriza os gas-

tos previstos na LDO. 

12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Fundamentação: 

O intuito da presente contratação do serviço de transporte escolar é para dar acesso à

educação  básica,  para  crianças/estudantes  que  atualmente  encontram-se  fora  das

escolas, por não existirem vagas nas escolas públicas do seu zoneamento.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Fundamentação: 

A contratante, antes da formalização da futura contratação, definirá gestores e fiscais da

contratação,  orientando-os  com  base  na  legislação  vigente  sobre  acompanhamento

contratual da administração pública.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

Fundamentação: 

A presente contratação pretende:

*  Atender  aos  limites  máximos  de  ruídos  fixados  na  Resolução  CONAMA n°  1,  de

11/02/1993 e legislação correlata;

* Atender aos limites máximos de emissão de poluentes, provenientes do escapamento, fi-

xados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores –

PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, e legislação correlata;

Atualizado em 03/01/22      Rua Alfredo Chaves, n.º 1.333 - Bairro Exposição - CEP: 95.020-460 - Caxias do Sul (RS)
Fone: (54) 3218.6000

09/02/2026 18:11:41 PMCXSUL/SMED-ATE/24445 ANEXAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO 18

26805000037498



*Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN nº 402, de 26/04/2012, e suas altera-

ções, em relação às características de acessibilidade. 

* A empresa contratada deverá adotar as medidas necessárias e estabelecidas em lei

para diminuir possíveis impactos ambientais.

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Fundamentação: 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Téc-

nico Preliminar.

Comentários: 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida, a contratação através de

dispensa de licitação de serviços com veículos, motoristas, monitores e demais despesas

inclusas, mostra-se possível tecnicamente,  atendendo às necessidades demandadas e

com ganhos em eficiência e economicidade. Diante do exposto, conclui-se ser viável a

contratação  pretendida  de  transporte  terceirizado  para  a  Secretaria  Municipal  da

Educação/Setor de Transporte Escolar. 

Caxias do Sul, 06 de fevereiro de 2025.

____________________________________________________

Rosângela Vielmo Schmaedeck

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP
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